
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 278/20 

 

 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c art. 16, inciso XXXIV, 

do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 384187/15-TC,  

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 04 de fevereiro de 2020, que 

declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 

surto de 2019”;  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020;  

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de 

Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de Estado de Saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março 

de 2020;  

CONSIDERANDO o Ofício Circular CNPTC Nº 23/2020, de 06 de maio de 

2020, do Conselho Nacional dos Presidentes dos Tribunais de Contas, que sugere a 

edição de ato que recomende aos jurisdicionados a suspensão dos prazos de 

validade dos concursos públicos realizados; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná sempre 

pauta sua conduta, não apenas quando órgão fiscalizador, mas também enquanto 
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gestor, tendo como norte as diretrizes constitucionais da eficiência, economicidade e 

efetividade, resolve 

 

SUSPENDER 

 

Com eficácia retroativa à Portaria MS/GM n° 188, de 04 de fevereiro de 2020, 

o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de Auditor deste Tribunal de 

Contas, de que trata o Edital n° 01/2015, de acordo com o disposto no item 13.28 do 

referido Edital, nos termos do inciso III, art. 37, da Constituição Federal, combinado 

com o inciso III, do art. 27 da Constituição Estadual. 

 
 

 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 13 de maio de 2020. 

 

 
- assinatura digital - 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


